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GABINETE DA DEPUTADA TAYLA PERES 

INDICAÇÃO Nº      /2025 

 

A parlamentar que esta subscreve, com amparo no art. 218 do Regimento 

Interno deste Poder, requer o encaminhamento ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado 

de Roraima do seguinte Indicativo: 

 

 

 

 

 

 

SOLICITA O REGULARIZAÇÃO NO FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO AO 

HOSPITAL DÉLIO OLIVEIRA TUPINAMBÁ, NO MUNICÍPIO DE PACARAIMA - 

RR. 
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JUSTIFICATIVA 

O serviço de fornecimento de alimentação no Hospital Délio de Oliveira Tupinambá fora 

suspenso parcialmente no dia 15 de janeiro de 2025, devido desabastecimento dos estoques na 

empresa fornecedora ISM de Gomes Matos1. 

Imperioso destacar que o fornecimento das refeições alimentares não pode ser suspenso, 

uma vez que a inadequada prestação do serviço afeta diretamente a dieta hospitalar aos pacientes, 

havendo prejuízos na recuperação das enfermidades e na qualidade dos atendimentos pelos 

servidores daquela Unidade de Saúde. 

Por essas razões, solicito ao Governo do Estado de Roraima que tome as medidas 

necessárias para continuidade do fornecimento da alimentação para o Hospital Délio Oliveira 

Tupinambá, no município de Pacaraima, a fim de garantir o acesso a saúde. 

 

Boa Vista – RR, 29 de janeiro de 2025. 

 

 

TAYLA RIBEIRO PERES SILVA 
DEPUTADA ESTADUAL 

 
1 PACIENTES do hospital de Pacaraima tem alimentação suspensa e unidade cobra a Sesau;. [S. l.], 28 jan. 2025. 
Disponível em: https:/./Search.app/.KGApAHM4SRptQNnc8 Acesso em: 29 jan. 2025. 
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